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2 — Mobilidade interna na categoria, ao abrigo do disposto no ar-
tigo 99.º da Lei do Trabalho em Funções Públicas:

Cláudia Godinho Santos, Técnica Superior, posicionada na 3.ª posição 
remuneratória e no nível 19 da respetiva tabela remuneratória consoli-
dou a mobilidade interna após anuência do serviço de origem, Câmara 
Municipal de Alcanena, com efeitos a 01/04/2019.

29 de maio de 2019 — O Vice -Presidente da Câmara, José António 
da Costa Tomé, Dr.

312341568 

 MUNICÍPIO DE LOUSADA
Aviso n.º 10425/2019

Contratos de trabalho em funções públicas
por tempo indeterminado

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 e do n.º 2, do ar-
tigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público a celebração 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
com os trabalhadores abaixo indicados, nas carreiras e categorias que 
a seguir se enunciam:

Armindo Adriano Pereira da Rocha, Assistente Operacional (condutor 
de máquinas pesadas e veículos especiais), posicionado na 4.ª posição e 
4 nível remuneratório da Tabela Remuneratória Única a que corresponde 
o valor de 635,07€, com início a 11/02/2019;

Rui Daniel Costa Moreira, Assistente Operacional (canalizador), 
posicionado na 4.ª posição e 4 nível remuneratório da Tabela Remu-
neratória Única a que corresponde o valor de 635,07€, com início a 
11/03/2019;

Joaquim Manuel Madureira de Sousa, Assistente Operacional (ele-
tricista), posicionado na 4.ª posição e 4 nível remuneratório da Tabela 
Remuneratória Única a que corresponde o valor de 635,07€, com início 
a 11/03/2019;

José Manuel Moreira Neto, Assistente Operacional (cantoneiro de 
vias), posicionado na 4.ª posição e 4 nível remuneratório da Tabela 
Remuneratória Única a que corresponde o valor de 635,07€, com início 
a 11/03/2019;

Maximino Augusto Martins Alves, Assistente Operacional (trolha), 
posicionado na 4.ª posição e 4 nível remuneratório da Tabela Remu-
neratória Única a que corresponde o valor de 635,07€, com início a 
11/03/2019;

Nuno Álvaro Pacheco da Silva Borges, Assistente Operacional (Can-
toneiro de vias), posicionado na 4.ª posição e 4 nível remuneratório da 
Tabela Remuneratória Única a que corresponde o valor de 635,07€, 
com início a 11/03/2019;

Paulo José Fonseca Ribeiro, Assistente Operacional (motorista de 
pesados), posicionado na 4.ª posição e 4 nível remuneratório da Tabela 
Remuneratória Única a que corresponde o valor de 635,07€, com início 
a 11/03/2019;

Pedro Daniel Ribeiro da Silva, Assistente Operacional (carpinteiro de 
limpos), posicionado na 4.ª posição e 4 nível remuneratório da Tabela 
Remuneratória Única a que corresponde o valor de 635,07€, com início 
a 11/03/2019;

Alfredo Monteiro, Assistente Operacional (calceteiro), posicionado 
na 4.ª posição e 4 nível remuneratório da Tabela Remuneratória Única 
a que corresponde o valor de 635,07€, com início a 18/03/2019;

Carla Sofia Prior Santalha, Técnica Superior (sociologia), posicionado 
na 2.ª posição e 15 nível remuneratório da Tabela Remuneratória Única 
a que corresponde o valor de 1201,48€, com início a 11/02/2019;

Ana Inês Pacheco Ribeiro, Cátia Alexandra Teixeira Magalhães Men-
donça, Cristina Manuela Morais da Silva, Fátima Cristina da Cunha 
Fernandes, Lúcia Catarina Ferreira da Costa, Maria de Fátima Monteiro 
Ferreira Faria, Maria Manuela Magalhaes do Couto, Sandra Sofia Pinto 
Martins, Angélica Catarina Carvalho Magalhães Mesquita, Assistente 
Operacional (ação educativa), posicionadas na 4.ª posição e 4 nível re-
muneratório da Tabela Remuneratória Única a que corresponde o valor 
de 635,07€, com início a 08/05/2019;

Maria de Fátima Campos Dâmaso Gomes Dias, Assistente Operacio-
nal (ação educativa), posicionada na 4.ª posição e 4 nível remuneratório 
da Tabela Remuneratória Única a que corresponde o valor de 635,07€, 
com início a 27/05/2019;

28 de maio de 2019. — O Presidente da Câmara, Pedro Daniel Ma-
chado Gomes, Dr.

312348089 

 MUNICÍPIO DA MAIA

Edital n.º 769/2019
Torna-se público que, em cumprimento do disposto do n.º 3, do 

artigo 27.º, do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, (RJUE), 
decorrerá um período de pronúncia, com a duração de 15 dias e início 
8 dias após a data de publicação do presente edital no Diário da Re-
pública, relativamente ao pedido registado na Câmara Municipal da 
Maia sob o n.º 978, em 03 de abril, e em nome de Guilherme de Jesus 
Gonçalves Jorge, a incidir no lote n.º 5, de que é proprietário e integrante 
do loteamento titulado pelo alvará n.º 63/81, localizado na Rua Álvaro 
Moutinho das Neves, na freguesia de Nogueira e Silva escura, concelho 
da Maia, descrito na 1.ª Conservatória do Registo Predial da Maia, sob 
o n.º 1101/20090720.

Para os devidos efeitos, o projeto da operação de alteração do loteamento, 
acompanhado da informação técnica elaborada pelos serviços municipais, 
estará à disposição para quem o pretenda consultar, no Gabinete Municipal 
de Atendimento.

Os interessados proprietários dos demais lotes do referido loteamento 
devem apresentar as suas reclamações, observações ou sugestões, por 
escrito, no Gabinete Municipal de Atendimento ou nos Serviços de 
Correspondência, desta Câmara Municipal.

30 de maio de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, António 
Domingos Silva Tiago, eng.º

312346752 

 MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-VELHO

Aviso n.º 10426/2019

Procedimentos concursais comuns para constituição de relação ju-
rídica de emprego público por tempo indeterminado, para quatro 
postos de trabalho de Assistente Operacional para a Divisão de 
Edifícios, Infraestruturas, Equipamentos Municipais, Eventos e 
Apoio às Juntas de Freguesia.
1 — Nos termos do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Fun-

ções Públicas (adiante designada por LTFP), aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, torna -se público que, 
por meus despachos n.º 64 e 65, de 21.05.2019 e em cumprimento das 
deliberações da Câmara Municipal de 18.03.2019 e de 09.04.2019, 
respetivamente, encontram -se abertos, pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar da publicitação do presente aviso na Bolsa de Emprego Público 
(BEP) e na página eletrónica do Município de Montemor -o -Velho, 
em www.cm -montemorvelho.pt, dois procedimentos concursais para 
constituição de relação jurídica de emprego público por tempo indeter-
minado, para o preenchimento de quatro postos de trabalho previstos, e 
não ocupados, no Mapa de Pessoal do Município de Montemor -o -Velho, 
que a seguir se elencam:

Referência A: um posto de trabalho da carreira/categoria de Assistente 
Operacional (Condutor de Máquinas Pesadas e Veículos Especiais) a 
afetar à Divisão de Edifícios, Infraestruturas, Equipamentos Municipais, 
Eventos e Apoio às Juntas de Freguesia.

Referência B: três postos de trabalho da carreira/categoria de As-
sistente Operacional (Cantoneiro de Limpeza) a afetar à Divisão de 
Edifícios, Infraestruturas, Equipamentos Municipais, Eventos e Apoio 
às Juntas de Freguesia.

2 — Legislação aplicável ao presente procedimento concursal: atual 
redação da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada 
em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Portaria n.º 125 -A/2019, de 
30 de abril (adiante designada por Portaria), atual redação do Decreto-
-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008 
e Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 dezembro.

3 — Prazo de validade: o concurso é válido para o preenchimento dos 
postos de trabalho a concurso, e para os efeitos do previsto nos n.os 3 e 4 
do artigo 30.º da Portaria.

4 — Local de Trabalho: O local de trabalho situa -se na área do Mu-
nicípio de Montemor -o -Velho, sem prejuízo das deslocações inerentes 
à função.

5 — Identificação e caracterização dos postos de trabalho a ocupar, 
em conformidade com o previsto no Mapa de Pessoal aprovado para 
2019:

Referência A: O posto de trabalho insere -se no domínio das compe-
tências da Divisão e, para além das funções previstas no anexo a que 
se refere o n.º 2 do artigo 88.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
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Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20/06, caracteriza -se ainda, 
resumidamente, por: Conduzir máquinas pesadas de movimentação de 
terras ou gruas ou veículos destinados à limpeza urbana ou recolha de 
lixo, manobrando também sistemas hidráulicos ou mecânicos comple-
mentares das viaturas; Zelar pela manutenção, conservação e limpeza 
das viaturas; Verificar diariamente os níveis de óleo e água e comunicar 
as ocorrências anormais detetadas nas viaturas. Pode conduzir outras 
viaturas ligeiras para transporte de bens e pessoas (tendo em atenção a 
segurança dos utilizadores e dos bens) ou pesadas (veículos de elevada 
tonelagem que funcionam com motores a gasolina ou diesel); conduzir 
e manobrar cilindros; receber e entregar expediente ou encomendas 
quando tal se verifique necessário; verificar e participar superiormente 
as anomalias existentes.

A descrição das funções em referência não prejudica a atribuição ao 
trabalhador de funções, não expressamente mencionadas, que lhe sejam 
afins ou funcionalmente ligadas para as quais o trabalhador detenha a 
qualificação adequada e não impliquem a desvalorização profissional, 
nos termos do n.º 1 do artigo 81.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas.

Referência B: Os postos de trabalhos inserem -se no domínio das 
competências da Divisão e, para além das funções previstas no anexo a 
que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20/06, caracterizam -se ainda, 
resumidamente, por: Limpeza programada regular; Limpeza geral das 
instalações; Limpeza e lavagem mecânica dos pavimentos e das entradas 
e corredores; Limpeza e desinfeção dos cestos de papéis existentes; 
Limpeza, lavagem mecânica e desinfeção das instalações sanitárias e 
balneários, bem como dos seus acessórios e reposição de consumíveis; 
Limpeza e desinfeção dos caixotes do lixo; Levantar e lavar grelhas; 
Limpeza dos vidros.

A descrição das funções em referência não prejudica a atribuição ao 
trabalhador de funções, não expressamente mencionadas, que lhe sejam 
afins ou funcionalmente ligadas para as quais o trabalhador detenha a 
qualificação adequada e não impliquem a desvalorização profissional, 
nos termos do n.º 1 do artigo 81.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas.

6 — Posicionamento remuneratório: O posicionamento remuneratório 
dos trabalhadores recrutados é objeto de negociação, após o termo do 
procedimento concursal, nos termos das disposições combinadas do 
artigo 21.º da LOE para 2019 com o artigo 38.º da LTFP, sendo a refe-
rência para a categoria de Assistente Operacional o valor da base remu-
neratória na Administração Pública fixado pelo Decreto -Lei n.º 29/2019, 
de 20 de fevereiro — 635,07€ — para a posição 4, nível 4, da Tabela 
Remuneratória Única, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 
de dezembro.

6.1 — Em cumprimento do n.º 3 do artigo 38.º da LTFP, os candidatos 
com vínculo de emprego público informam prévia e obrigatoriamente 
o empregador público do posto de trabalho que ocupam e da posição 
remuneratória corresponde à remuneração que auferem.

7 — Âmbito de recrutamento:
7.1 — Nos termos do previsto no n.º 5 do artigo 30.º LTFP e em 

resultado das deliberações da Câmara Municipal de 18.03.2019 e de 
09.04.2019, o recrutamento é aberto a trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado, trabalhadores com vínculo 
de emprego público a termo ou sem vínculo de emprego público.

7.2 — Nos termos da alínea k) do n.º 4 do artigo 11.º da Portaria, não 
podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando 
em situação de requalificação, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal da Autarquia, idênticos aos postos de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

8 — Nível Habilitacional: escolaridade obrigatória de acordo com a 
idade (4.ª classe para os indivíduos nascidos até 31 de dezembro de 1966; 
6.º ano de escolaridade para os indivíduos entre 1 de janeiro de 1967 e 
31 de dezembro de 1980 e o 9.º ano de escolaridade para os indivíduos 
nascidos a partir de 1 de janeiro de 1981), a que corresponde o grau 
de complexidade 1, de acordo com a alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º 
da LTFP.

8.1 — Os candidatos ao procedimento Referência A deverão possuir 
Carta de Condução adequada ao lugar a concurso, bem como, o Certi-
ficado de Aptidão de Motoristas (CAM), válido e Curso/Formação de 
Manobrador em equipamentos de Elevações de Cargas, Manobrador 
em equipamentos de Movimentação de Terras e Manobrador em equi-
pamentos de Elevação de Pessoas.

8.2 — Não há possibilidade de substituição de nível habilitacional 
por formação ou experiência profissional, devendo o candidato reunir 
os requisitos referidos no número anterior até à data limite de apresen-
tação da candidatura.

9 — Requisitos de admissão: os previstos no artigo 17.º da LTFP, 
designadamente:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

9.1 — O candidato deve reunir os requisitos referidos no número 
anterior até à data limite de apresentação da candidatura.

9.2 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos requi-
sitos de admissão exigíveis, previstos no artigo 17.º da LTFP, aquando 
da celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, determina a exclusão do procedimento concursal.

10 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante o preenchimento obrigatório de formulário tipo 
devidamente datado e assinado, disponível na Subunidade Orgânica 
de Atendimento Municipal e Expediente do Município de Montemor-
-o -Velho e em www.cm -montemorvelho.pt, podendo ser entregue 
pessoalmente na Subunidade Orgânica de Atendimento Municipal e 
Expediente, ou remetido pelo correio, com registo e aviso de receção, 
para a Câmara Municipal de Montemor -o -Velho, Praça da República, 
3140 -258 Montemor -o -Velho.

10.1 — Atendendo a que o Município se encontra a desenvolver os 
procedimentos com vista ao cumprimento do n.º 2 do artigo 19.º da Porta-
ria, à data, não serão aceites candidaturas enviadas por via eletrónica.

11 — O formulário de candidatura, devidamente datado e assinado, 
deve ser acompanhado da seguinte documentação, sob pena de exclusão:

a) Fotocópia do certificado comprovativo da habilitação académica 
e profissional ou outro documento idóneo, legalmente reconhecido 
para o efeito;

b) Fotocópia da Carta de Condução, Certificado de Aptidão de Mo-
toristas (CAM) e comprovativo do Curso/Formação de Manobrador em 
equipamentos de Elevações de Cargas, Manobrador em equipamentos de 
Movimentação de Terras e Manobrador em equipamentos de Elevação 
de Pessoas — para o procedimento Referência A.

c) Curriculum Vitae datado, assinado e detalhado, do qual deve cons-
tar; identificação pessoal, habilitações literárias, qualificações profissio-
nais (formação profissional, estágios praticados e trabalhos efetuados) 
e experiência em áreas funcionais específicas, principais atividades 
desenvolvidas e em que períodos, bem como documentos comprovativos 
da formação profissional frequentada, e da avaliação de desempenho 
obtida no período relevante para a sua ponderação.

d) No caso de o candidato possuir relação jurídica de emprego público, 
deverá apresentar declaração autenticada emitida pelo serviço em que 
exerce funções ou a que pertence, devidamente atualizada (com data 
reportada ao prazo estabelecido para apresentação das candidaturas) da 
qual conste, de forma inequívoca: a modalidade de relação jurídica de 
emprego público que detém; a carreira e categoria, bem como a posição 
remuneratória detidas; a antiguidade na função pública, na carreira, na 
categoria e no exercício de atividade que atualmente exerce; a carateriza-
ção do posto de trabalho que ocupa, nomeadamente o conteúdo funcional 
inerente ao posto de trabalho que ocupa; avaliações de desempenho 
relativas ao ano de 2012 e aos biénios de 2013/2014, 2015/2016.

12 — Para efeitos de admissão ao procedimento concursal, de acordo 
com o disposto no artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de feve-
reiro, os candidatos com deficiência devem declarar, quando formali-
zarem a sua candidatura, sob compromisso de honra, o respetivo grau 
de incapacidade e o tipo de deficiência.

13 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

14 — Métodos de Seleção: Serão os previstos no artigo 36.º da LTFP 
conjugada com os artigos 5.º e 6.º da Portaria, complementado pelo 
método de seleção facultativo — entrevista profissional de seleção, 
nos seguintes termos:

14.1 — Métodos de seleção a aplicar:
14.1.1 — Prova Oral de Conhecimentos (POC) e Avaliação Psicoló-

gica (AP) — métodos de seleção obrigatórios;
14.1.2 — Avaliação Curricular (AC) e Entrevista de Avaliação de 

Competências (EAC) — métodos de seleção obrigatórios;
14.1.3 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS), método de seleção 

facultativo.
14.2 — Aos candidatos que não detenham relação jurídica de em-

prego público por tempo indeterminado; detentores de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado, titulares de carreira/ca-
tegoria diferente das colocadas a concurso, ou estando integrados na 
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mesma carreira/categoria não se encontrem a exercer a atividade/ fun-
ções caracterizadoras dos postos de trabalho abertos no procedimento; 
e os titulares de carreira/categoria, em situação de requalificação, não 
tenham exercido as atividades/funções dos postos de trabalho abertos 
no procedimento serão aplicados os métodos de seleção referidos no 
ponto 14.1.1 e 14.1.3 do presente aviso;

14.3 — Aos candidatos detentores de relação jurídica de emprego pú-
blico por tempo indeterminado, que sejam titulares de carreira/categoria 
para os postos de trabalho para o qual foi aberto o procedimento e se 
encontrem a cumprir ou a executar as atividades/funções que caracte-
rizam os respetivos postos de trabalho serão aplicados os métodos de 
seleção referidos no ponto 14.1.2 e 14.1.3, do presente aviso.

Se os candidatos detentores de relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado, afastarem, por escrito a aplicação dos respe-
tivos métodos de seleção, nos termos do n.º 3 do artigo 36.º da LTFP, 
serão aplicados os métodos de seleção, Prova Oral de Conhecimentos, 
Avaliação Psicológica e Entrevista Profissional de Seleção.

14.4 — Prova Oral de Conhecimentos (POC), destinada a avaliar os 
conhecimentos académicos e ou profissionais e a capacidade para aplicar 
os mesmos a situações concretas no exercício da função a concurso. É 
valorada de acordo com a escala de 0 a 20 valores, considerando -se a 
valoração até às centésimas e terá a ponderação de 40 %. A Prova de 
Conhecimentos será oral, de realização individual, de natureza teó-
rica, específica, composta por perguntas de diretas, terá a duração de 
30 minutos (uma única fase), com 5 minutos de tolerância, e versará 
sobre a capacidade de aplicar os conhecimentos a situações concretas e à 
resolução de problemas, no âmbito da atividade profissional a concurso. 
Na apreciação das provas orais o júri tomará especialmente em conta as 
suas faculdades de exposição e argumentação.

14.5 — Avaliação Psicológica (AP) — destinada a avaliar aptidões, 
características de personalidade e ou competências comportamentais 
dos candidatos, tendo como referência o perfil de competências pre-
viamente definido, podendo comportar uma ou mais fases adaptação. É 
valorada, em cada fase intermédia, através das menções classificativas 
de Apto e Não apto e, na última fase do método, para os candidatos que 
o tenham completado, através dos níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores e terá uma 
ponderação de 30 %.

14.6 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — destinada a ava-
liar, de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos 
comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com 
a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal. Será 
composta por uma única fase, de realização individual, com a duração 
máxima de 20 minutos, terá a ponderação de 30 % e valorada através 
dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e 
Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

14.7 — Avaliação Curricular (AC) — que visa analisar a qualificação 
dos candidatos, designadamente, a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. 
Terá a ponderação de 40 % cujos parâmetros serão considerados e 
ponderados numa escala de 0 a 20 valores.

14.8 — Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) visa obter, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais diretamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função e incidirá sobre as listas de 
competências previstas na Portaria n.º 1633/2007, de 31 de dezembro 
e respetivas carreiras. Terá a ponderação de 30 % e valorada através 
doas níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e 
Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

15 — Valoração dos métodos de seleção — Cada um dos métodos de 
seleção, bem como cada uma das fases que comportem, é eliminatório, 
sendo excluído do procedimento o candidato que tenha obtido uma 
valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe 
sendo aplicado o método ou fase seguintes. Relativamente à Avaliação 
Psicológica e Entrevista de Avaliação de Competências serão excluídos 
os candidatos que obtenham a menção de “Não Apto” ou de “Reduzido” 
e “Insuficiente”.

15.1 — A classificação final será expressa nas seguintes fórmulas:
OF = POC (40 %) + AP (30 %) + EPS (30 %)

em que:
OF — Ordenação Final;
PC — Prova Oral de Conhecimentos;
AP — Avaliação Psicológica;
EPS — Entrevista Profissional de Seleção (método complementar).

ou,
OF = AC (40 %) + EAC (30 %) + EPS (30 %)

em que:
OF — Ordenação Final;
AC — Avaliação Curricular;
EAC — Entrevista de Avaliação de Competências;
EPS — Entrevista Profissional de Seleção (método complementar).

15.2 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de seleção equivale à desistência do procedimento concursal.

15.3 — Em situações de igualdade de classificação decorrentes da 
aplicação das fórmulas de valoração final referentes aos critérios gerais 
ou específicos, aplica -se o disposto no artigo 27.º da Portaria. Subsistindo 
o empate, considera -se o tempo de experiência profissional relativamente 
ao desenvolvimento de funções com incidência sobre a execução de 
atividades inerentes ao posto de trabalho, sendo dada preferência ao 
candidato que tiver mais tempo de experiência profissional. Se após 
aplicação destes critérios de desempate, subsistir o empate em relação 
a alguns candidatos, será dada preferência: Ao candidato que tiver 
um nível académico superior; subsistindo o empate, pela antiguidade 
das habilitações literárias, sendo dada preferência ao candidato que 
tiver concluído o último nível académico há mais tempo; subsistindo o 
empate, pela data de nascimento, sendo dada preferência ao candidato 
com mais idade.

15.4 — Considerando a faculdade prevista no artigo 7.º da Portaria, 
acima referida, por razões de celeridade e de economia processual, os 
métodos de seleção poderão ser aplicados de forma faseada, da seguinte 
forma: aplicação, num primeiro momento, à totalidade dos candidatos 
do primeiro método de seleção obrigatório (Prova de Conhecimentos ou 
Avaliação Curricular), aplicação do segundo método de seleção (Ava-
liação Psicológica ou Entrevista de Avaliação de Competências), e do 
terceiro método de seleção (Entrevista Profissional de Seleção) apenas 
a parte dos candidatos aprovados no método imediatamente anterior, a 
convocar por conjuntos sucessivos de candidatos, por ordem decrescente 
de classificação, respeitando a prioridade legal da sua situação jurídico-
-funcional, até à satisfação das necessidades dos serviços.

15.5 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento é efetuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 valores, 
em resultado da média aritmética ponderada das classificações quanti-
tativas obtidas em cada método de seleção.

16 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de documentos comprovativos das suas declarações.

17 — Os candidatos admitidos serão convocados através de notifica-
ção do dia, hora e local para a realização dos métodos de seleção, nos 
termos previstos no artigo 24.º da Portaria.

18 — Os candidatos excluídos são notificados para a realização da 
audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento Ad-
ministrativo, por uma das formas previstas no artigo 10.º da Portaria.

19 — No âmbito do exercício do direito de participação dos inte-
ressados, os candidatos devem obrigatoriamente utilizar o modelo 
de formulário aprovado e disponível no site do Município (www.cm-
-montemorvelho.pt.pt), e entregue pessoalmente Subunidade Orgânica 
de Atendimento Municipal e Expediente, ou remetido pelo correio, com 
registo e aviso de receção, para a Câmara Municipal de Montemor -o-
-Velho, Praça da República, 3140 -258 Montemor -o -Velho.

20 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações dos Paços do Concelho 
e disponibilizada na sua página eletrónica.

21 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos após ho-
mologação, será afixada em local visível e público das instalações do 
Município, na respetiva página eletrónica e na 2.ª série do Diário da 
República.

22 — Composição do júri do concurso:
Referência A:
Presidente: Chefe da Divisão de Edifícios, Infraestruturas, Equipa-

mentos Municipais, Eventos e Apoio às Juntas de Freguesia, em regime 
de substituição, José António da Costa Pinheiro, Arq.

Vogais efetivos: Técnico Superior, Carlos Alberto Abrantes Borges, 
Eng. e Técnica Superior, Lília Alexandra de Jesus Ribeiro, Dr.ª.

Vogais suplentes: Técnica Superior, Paula Cristina Rainho Monteiro, 
Dr.ª e o Encarregado Operacional, José Augusto Forte Fernandes.

Na ausência ou impedimento de um dos membros, a substituição será 
efetuada por esta mesma ordem.
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Referência B:
Presidente: Chefe da Divisão de Edifícios, Infraestruturas, Equipa-

mentos Municipais, Eventos e Apoio às Juntas de Freguesia, em regime 
de substituição, José António da Costa Pinheiro, Arq.

Vogais efetivos: Técnico Superior, Carlos Alberto Abrantes Borges, 
Eng. e Técnica Superior, Lília Alexandra de Jesus Ribeiro, Dr.ª.

Vogais suplentes: Técnica Superior, Paula Cristina Rainho Monteiro, 
Dr.ª e Assistente Operacional, Marcelo Tiago de Jesus Santa Rita.

Na ausência ou impedimento de um dos membros, a substituição será 
efetuada por esta mesma ordem.

23 — Aos candidatos com deficiência, comprovada, é -lhes garantido 
o direito estipulado no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de 
fevereiro, conforme o número de postos de trabalho a preencher nas 
diferentes referências.

24 — Nos termos do Despacho conjunto n.º 373/2000, de 1 de março, 
em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da Repú-
blica Portuguesa, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

25 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 11.º da mesma Portaria, 
o presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público — BEP 
(www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à presente publicação e, por 
extrato, na página eletrónica do Município de Montemor -o -Velho, a 
partir da data da publicação na BEP.

26 — Em tudo o que não esteja expressamente previsto no presente 
aviso, aos procedimentos aplicam -se as disposições contidas na LTFP 
e na Portaria.

22 de maio de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, Emílio 
Augusto Ferreira Torrão, Dr.

312328081 

 MUNICÍPIO DE NISA

Aviso n.º 10427/2019

Lista unitária de ordenação final
Nos termos do n.º 6 artigo 36.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

janeiro, alterado pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se 
público que as listas unitárias de ordenação final, relativas aos proce-
dimentos concursais comuns para constituição de vínculo de emprego 
público na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a 
termo resolutivo certo, abaixo mencionados, encontram -se afixadas no 
edifício dos Paços do Concelho, Hospital Velho, Biblioteca, Loja do 
Munícipe da Câmara Municipal de Nisa, no Centro Cultural de Alpalhão, 
e disponíveis na página eletrónica em www.cm -nisa.pt.

Ref. 05/2018 — 1 posto de trabalho correspondente à carreira/cate-
goria de assistente operacional — auxiliar administrativo (Secção de 
Expediente e Arquivo), publicado no Diário da República 2.ª série, 
n.º 19, de 28 de janeiro de 2019;

Ref. 04/2019 — 8 postos de trabalho correspondentes à carreira/ca-
tegoria de assistente operacional — jardim, varredura e lixo (Setor de 
Abastecimento Público e Espaços Verdes), publicado no Diário da 
República 2.ª série, n.º 52, de 14 de março de 2019.

6 de junho de 2019. — A Presidente da Câmara Municipal de Nisa, 
Dr.ª Maria Idalina Alves Trindade.

312366216 

 MUNICÍPIO DE OURÉM

Aviso (extrato) n.º 10428/2019

Revisão do Plano Diretor Municipal de Ourém
Discussão Pública

Luís Miguel Marques Grossinho Coutinho Albuquerque, Presidente da 
Câmara Municipal de Ourém, torna público que, nos termos e para efeitos 
do disposto no artigo 89.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio (que 
estabelece o Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial), em 

reunião pública realizada em 06 de maio de 2019, a Câmara Municipal 
deliberou proceder à abertura do período de discussão pública do projeto 
de revisão do Plano Diretor Municipal (PDM) de Ourém, período esse 
que se fixa em 30 dias contados a partir do quinto dia após a data da 
publicação do respetivo Aviso no Diário da República.

Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 89.º e no n.º 4 do 
artigo 191.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, será o presente 
Aviso publicado na 2.ª série do Diário da República, e divulgado na 
comunicação social, na plataforma colaborativa de gestão territorial e 
no sítio eletrónico do Município de Ourém.

A proposta de revisão do Plano está disponível para consulta nos 
Serviços Técnicos da Câmara Municipal, bem como na página de in-
ternet do Município.

Os interessados deverão apresentar as observações e sugestões através 
da plataforma desenvolvida para o efeito disponível em www.ourem.
pt, por correio, Praça D. Maria II, n.º 1, 2490 -499 Ourém, ou através de 
correio eletrónico para o endereço: revisaopdm@mail.cm -ourem.pt.

23 de maio de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, Luís 
Miguel Marques Grossinho Coutinho Albuquerque.

Deliberação
Reunião pública de 06 de maio de 2019
No âmbito do assunto em referência (discussão pública da revisão 

do Plano Diretor Municipal de Ourém) foi apresentada a informação 
n.º 11/19/DOT/671, datada de 30 de abril findo, da Divisão de Ordena-
mento do Território [...].

A Câmara deliberou, por unanimidade:
Primeiro — concordar com a proposta de revisão do Plano Diretor 

Municipal de Ourém;
Segundo — proceder à abertura da discussão pública pelo período de 

30 dias, conforme referido no n.º 2 do artigo 89.º do Regime Jurídico 
dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT).

10 de maio de 2019. — A Chefe da Divisão de Apoio a Fundos Co-
munitários e Expediente, Clarisse Neves.

612333654 

 MUNICÍPIO DE PALMELA

Aviso n.º 10429/2019

Consolidação definitiva de mobilidades 
intercarreiras/intercategorias

Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da parte preambular 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na atual redação, torna -se público 
que, por deliberação tomada em reunião de Câmara, realizada em 8 de 
maio de 2019, foram autorizadas as consolidações definitivas das mo-
bilidades intercarreiras/intercategorias abaixo indicadas, ao abrigo do 
disposto no artigo 99.º -A da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, com a redação 
dada pela Lei n.º 42/2016, de 31 de dezembro (LOE/2017), tendo sido 
celebrados os respetivos contratos de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, com efeitos a 9 de maio de 2019, designadamente 
com o/as seguintes trabalhador/as:

Mobilidade intercarreiras na categoria de Especialista de Informática 
Grau 1 nível 2, com posicionamento remuneratório correspondente ao 
escalão 1, índice 480:

Sandra da Conceição Ricardo Batoque

Mobilidade intercarreiras na categoria de Encarregada Operacio-
nal, com posicionamento remuneratório correspondente à posição 2, 
nível 9:

Susana Isabel Horta Martins

Mobilidade intercategorias na categoria de Encarregado Operacio-
nal com posicionamento remuneratório correspondente à posição 1, 
nível 8:

António Carlos Modesto Henriques Ferreira da Costa
21 de maio de 2019. — A Chefe da Divisão de Recursos Humanos, 

Joana Isabel Monteiro.
312317146 


